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CÃMARA MUNICIPAL DE 

AMONTÁDA 

INDICAÇÃO Nº 473/2025 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 
-. 1 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUG.ERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Kívia Lívia Rocha de 
r 

Oliveira Jacinto, a construção de uma Areninha, Padrão Tipo 2, na localidade de 

Timbaúba, Amontada-CE. 

1 JUSTIFICATIVA 

O atendimento dessa matéria visa atender a demanda por espaços para a prática de 

esportes no município, incentivando o condicionamento fisico e a saúde mental da população, 
. ( 

A prática regular de atividades físicas é fundamental desde a infância para a 

manutenção de uma vida saudável. O esporte e a atividade física geram-conforto, liberdade e 

maior autonomia, além de melhorias nos fatores fisicos, psicológicos e emocionais. 

Também proporciona novas opções de atividades esportivas e de lazer, criando 

condições para superar dificuldades e servindo como alternativa para afastar jovens e crianças 

das drogas e outros vícios. 

Desta forma, destacamos a importância da construção desse espaço esportivo como 

uma medida para promover a saúde, o bem-estar social e o desenvolvimento da comunidade de 

Timbaúba. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 07 de abril de 2025. _ 
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